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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 213/2018 

Referência: Processo nº C-162/2014 R1 

Interessado(a): 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊ E TEC. SP - CAMPUS 
AVARÉ 

 
EMENTA: Cadastra o Curso Técnico em Agronegócio no CREA-SP, 
ministrado pelo Instituto Federal de Educação e Tecnologia de São Paulo - 
Campus Avaré, e dá outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo C-162/2014 R1 que trata do cadastro do Curso Técnico em 
Agronegócio, ministrado pelo Instituto Federal de Educação e Tecnologia de São Paulo - 
Campus Avaré e concessão de atribuições aos formandos dos anos de letivos de 2012-2, 2013-
1, 2013-2 e 2014-1. Considerando que trata-se da reconstituição do Processo C-162/2014. 
Considerando os documentos anexados ao processo, em especial o Ofício 107/2016, da 
Instituição de Ensino informando que o Curso Técnico em Agronegócio teve sua última turma 
formada no 1º semestre de 2014; Cópias das Resoluções do IFSP de nº 174, de 20.10.2010, 
autorizando a implementação do curso Técnico em Agronegócio para o Campus Avaré e nº 
719, de 10.09.2012, aprovando a reformulação do Projeto Pedagógico do curso para o 
Campus Avaré; Matriz curricular do curso, referente à Resolução 179, com carga horária de 
1.266,7 horas, além de 360 horas de estágio supervisionado; Planos de Disciplinas, com 
ementas, conteúdo programático e bibliografia relacionadas na matriz curricular. 
Considerando a Relação dos concluintes do curso, em 2012/2 e 2013/1, 2013/2 e 2014/1; 
Relação do corpo docente, com a respectiva informação de cadastro; e Telas “Lista de Período 
de Cadastro de Curso” e “Pesquisa de Atribuição”, onde se verifica que o curso foi cadastrado 
com data de 27.03.2014 e que as atribuições concedidas são as provisórias do Decreto 
90922/85, alterado pelo Decreto 4560/02, art. 3, 4 e 5, Incisos I, IV e V, art. 6, incisos I, II, III, 
VI, a, G, VII, IX, XIII, XXII, XXV, XXVI, e XXXI, art. 7. Considerando a Lei Federal nº 5.194/66 em 
especial a aqlíena “d” do artigo 46, Considerando a Resolução nº 1.007/03 do CONFEA, em 
especial artigo 11. Considerando a Resolução nº 473/02 do CONFEA. Considereando o Decreto 
nº 90.922/85 do CONFEA. Considerando que o processo foi destacado e discutido pela Câmara 
Especializada. DECIDIU: Pelo cadastramento do Curso Técnico em Agronegócio no CREA-SP, 
ministrado pelo Instituto Federal de Educação e Tecnologia de São Paulo - Campus Avaré; 
Por conceder aos formados nos anos letivos de 2012-2, 2013-1, 2013-2 e 2014-1 do Curso 
Técnico em Agronegócio pelo Instituto Federal de Educação e Tecnologia de São Paulo - 
Campus Avaré as atribuições “do artigo 2º da Lei Nº 5.524/68 e dos artigos 3º, 6º e 7º do 
Decreto Nº 90.922/85, circunscritas ao âmbito dos respectivos limites de sua formação”, 
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com o título profissional de “Técnico(a) em Agronegócio” (código 313-29-00 da Tabela de 
Títulos Profissionais do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02). Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. 
Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire 
Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. 
Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. 
Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira 
Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato 
Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. 
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio 
Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. 
Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. 
Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e 
Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 214/2018 

Referência: Processo nº C-244/2013 

Interessado(a): FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU 

 
EMENTA: Fixa as atribuições da turma de 2018 do curso de Tecnologia em 
Agronegócio da Faculdade de Tecnologia de Botucatu – FATEC. 
 
 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo C-244/2013 que trata da análise e julgamento quanto às atribuições a 
serem concedidas aos formados de 2018 do curso de Tecnologia em Agronegócio da 
Faculdade de Tecnologia de Botucatu - FATEC. Considerando que as últimas atribuições 
concedidas pela Câmara Especializada de Agronomia para o curso em questão foram aquelas 
definidas através da Decisão CEA/SP nº 242/2017 da reunião de 19/10/2017, ou seja: “Por 
conceder aos formados nos anos letivos de 2016 e 2017 do Curso de Tecnologia em 
Agronegócio da Faculdade de Tecnologia de Botucatu - FATEC as atribuições “dos artigos 3º e 
4º da Resolução nº 313/86 do CONFEA, circunscritas aos respectivos limites de sua formação”, 
com o título profissional de “Tecnólogo(a) em Agronegócios” (código 312-29-00 da Tabela de 
Títulos Profissionais do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02).” Considerando que a  
instituição de ensino informou que não houve, alterações curriculares paras os concluintes de 
2018. Considerando que o processo foi encaminhado à CEA para análise e julgamento quanto 
às atribuições a serem concedidas aos formados de 2018 do curso em referência. 
Considerando os artigos 46 (alínea “d”) da Lei Federal nº 5.194/66. Considerando o artigo 11 
da Resolução Nº 1.007/03. Considerando os artigos 3º, 4º, 5º e 6º da Resolução Nº 1073/16. 
Considerando os artigos 3º e 4º da Resolução 473/02. Considerando que não houve alterações 
na grade curricular dos formados no ano letivo de 2018 com relação as atribuições 
anteriormente concedidas. Considerando a decisão da CEA nº 242, de 19/10/2017. DECIDIU: 
Por conceder aos formados no ano letivo de 2018 do Curso de Tecnologia em Agronegócio 
da Faculdade de Tecnologia de Botucatu - FATEC as atribuições “dos artigos 3º e 4º da 
Resolução nº 313/86 do CONFEA, circunscritas aos respectivos limites de sua formação”, 
com o título profissional de “Tecnólogo(a) em Agronegócios” (código 312-29-00 da Tabela 
de Títulos Profissionais do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02). Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. 
Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire 
Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. 
Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. 
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Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira 
Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato 
Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. 
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio 
Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. 
Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel 
Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 215/2018 

Referência: Processo nº C-899/2017 

Interessado(a): ETEC PROFª HELCY MOREIRA MARTINS DE AGUIAR 

 
EMENTA: Cadastra o Curso Técnico em Agronegócio no CREA-SP, 
ministrado pela ETEC Professora Helcy Moreira Martins de Aguiar, 
Cafelândia, SP, e dá outras providências. 
 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo C-899/2017 que trata do cadastramento do curso de habilitação 
Profissional de Técnico Em Agronegócio da Etec Profa Helcy Moreira Martins de Aguiar, 
Localizada na Cidade de Cafelândia, SP e fixar atribuições aos formandos da turma de 2017 do 
referido curso. Considerando a documentação apresentada. Considerando que a primeira 
turma do curso Técnico em Agronegócio concluiu em 13.12.2016 e que atualmente há uma 
turma em andamento com previsão de término em julho de 2018. Considerando a Declaração 
do CEETEPS, quanto ao funcionamento regular do curso – turma de julho de 2015 a dezembro 
de 2016. Considerando as publicações no Diário oficial do Decreto 52.467/70, criando o 
colégio técnico Agrícola Estadual no município de Cafelândia e da portaria CETEC no 
191/2013, aprovando o Plano de Curso Técnico em Agronegócio, para implantação na rede de 
escolas do CEETEPS, a partir de setembro de 2013.  Considerando o Documento com 
Competências Gerais do curso, citando a portaria nº 752, de 10.09.2015, para as turmas do 
curso iniciadas a partir do 1o semestre de 2016. Considerando a  Matriz curricular do curso, 
referente ao plano de Curso aprovado pela Portaria 191, onde se verifica que a carga horária 
total é de 1500 horas.  Considerando as competências, habilidades e bases tecnológicas dos 
componentes curriculares descritos na matriz referida acima. Considerando as Relação dos 
docentes do curso (2015 e 2016). Considerando a Relação dos concluintes do curso 2o 
semestre de 2016. Considerando os Formulários previstos na Resolução 1073/16, do CONFEA. 
Considerando a Lei 5.194/66, em especial a alínea “d” do artigo 46 da e artigo 84. 
Considerando a Resolução no 1.007/03 do Confea, em especial o artigo 11. Considerando a 
Resolução no 1.073/1616 do Confea, em especial o artigo 3º. Considerando a Resolução 
1.073/16 em especial os artigos 4º, 5º e 6º. Considerando a Resolução no 473/02 do Confea, 
Considerando o Decreto no 90.922/85 do Confea, em especial os artigos 3º, 6º e 7º. 
Considerando a Decisão Plenária PL-1.333/2015 do Confea. Considerando que o título de 
Técnico em agronegócio consta no anexo da resolução 473/02 do Confea. Considerado que a 
carga horaria do curso de Habilitação profissional de técnico em agronegócio apresentada 
pela instituição de ensino, atende a s exigência do ministério da educação. Considerando que 
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a câmara especializada de agronomia, tem competência dentre outras para apreciar e julgar 
pedidos de registros de profissionais e entidades de ensino a nível técnico ou superior, além 
de também ter a competência de atribuir o titulo, as atividades e as competências 
profissionais em função da qualificação acadêmica do egresso. Considerando que o processo 
foi destacado e discutido pela Câmara Especializada.  DECIDIU: Pelo cadastramento do Curso 
de Técnico em Agronegócio no CREA-SP, ministrado pela ETEC Professora Helcy Moreira 
Martins de Aguiar, Cafelândia, SP,  concedendo aos formados no ano letivo de 2017 as 
atribuições “do artigo 2º da Lei Nº 5.524/68 e dos artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Nº 
90.922/85, circunscritas ao âmbito dos respectivos limites de sua formação”, com o título 
profissional de “Técnico(a) em Agronegócio” (código 313-29-00 da Tabela de Títulos 
Profissionais do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02). Coordenou a reunião o conselheiro 
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. 
Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho 
Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio 
Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio 
Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira 
Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato 
Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. 
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio 
Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. 
Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel 
Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 216/2018 

Referência: Processo nº C-1178/2017 

Interessado(a): CREA-SP 

 
EMENTA: Informar o consulente que os profissionais habilitados para o 
serviço em questão, podem ser Engenheiros Agrônomos e Engenheiros 
Florestais, e dá outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo C-1178/2017 que trata de consulta do profissional Engenheiro Naval e 
Civil João Cassio Coutinho da Costa, registrado no CREA-SP sob no 0601570171, se o 
Engenheiro Civil  pode atestar a viabilidade de colocação de planta em jadineira. 
Considerando que o profissional Engenheiro Naval e Civil João Cassio Coutinho da Costa,  está 
registrado no CREA-SP sob no 0601570171, com as atribuições dos artigos 7º e 15 da 
Resolução 218/73 do CONFEA. Considerando o questionamento feito conforme segue: “Boa 
tarde, pergunto se engenheiro civil pode atestar a viabilidade de colocação de planta 
(palmeira imperial) em jardineira, considerando que tal plantio não é recomendado pois as 
raízes invadem a tubulação de drenagem. Seria apenas atribuição do engenheiro agrônomo?” 
Considerando a Lei 5.194/66 , em especial os artigos 6º,  7º, 8º, 9º, 45º e 55º. Considerando a 
Resolução no 218/73 do CONFEA, em especial os artigos 1º, 5º, 7º, 10, 15 e 25. Considerando 
a Resolução no 1.007/03, do CONFEA, em especial o artigo 11. Considerando a Resolução 
1.073/16, do CONFEA, em especial os artigos 4º, 5º, 8º e 9º. Considerando a Resolução 
CNE/CSE 01/06 do MEC, em especial o artigo 7º. Considerando a Resolução CNE/CSE 11/02 do 
MEC, em especial o artigo 6º. Considerando a Resolução CNE/CSE 03/06 do MEC, em especial 
o 7º. Considerando a Lei 6.496/77, em especial os artigos 1º, 2º e 3º. DECIDIU: Informar o 
consulente que os profissionais habilitados para o serviço em questão, podem ser 
Engenheiros Agrônomos e Engenheiros Florestais, com o devido recolhimento da Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART). Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio 
Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson 
Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. 
Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. 
Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de 
Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. 
Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José 
Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri 
Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria 
Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, 
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Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. 
Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo 
Hallak, Eng. Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. 
Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga 
Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 217/2018 

Referência: Processo nº E-97/2016 e V2 

Interessado(a): NARA ORTIZ DE CAMARGO 

 
EMENTA: Aplicar a penalidade de Advertência Reservada à profissional 
Eng. Agric. Nara Ortiz de Camargo e dá outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo E-97/2016 e V2 que trata de apuração de Falta Ética da profissional em 
face da profissional Engenheira Agrícola Nara Ortiz de Camargo, em decorrência da denúncia 
efetuada pela empresa Micropac Indústria e Comércio de Instrumento de Medição Ltda – EPP. 
Considerando que a denunciante solicita apuração de responsabilidade sobre atitudes da 
profissional interessada. Considerando que a profissional interessada foi notificada da 
denúncia e apresentou defesa, na qual alegou que a denúncia é mera retaliação por 
reclamação trabalhista (demissão por justa causa, crime por violação de e-mail, salários 
recebidos abaixo do piso profissional, horas extras, danos materiais e morais), e ainda por e-
mail invadido, data de demissão alterada, folha de ponto sem assinatura (nem da interessada 
e nem RH), Boletim de Ocorrência sem apresentação de NF do produto, busca e apreensão 
sem êxito, e outras. Considerando o Relatório da Comissão de Ética Profissional foi analisado e 
aprovado pela Câmara Especializada de Agronomia, que recomendava o arquivamento do 
processo. Considerando que as partes foram informadas desta decisão. Considerando que o  
denunciante incluiu novos documentos ao processo e solicitou reavaliação da denúncia, com 
base, principalmente na decisão da Justiça do Trabalho, na qual foi proferida a manutenção da 
justa causa aplicada à profissional por concorrência desleal a empresa denunciante. 
Considerando pareceres exarados pela Câmara Especializada de Agronomia CEA e da 
Comissão de Ética Profissional. Considerando não constar informação ou determinação 
quanto à instauração de processo de verificação da necessidade de registro da denunciante, 
que não consta nos bancos de dados do sistema CREA. Considerando os documentos 
apresentados pela interessada, em sua defesa. Considerando a documentação encaminhada 
pela empresa denunciante em especial a sentença proferida no Processo nº RTOrd-0011523-
78.2015.5.15.0086. Considerando Resolução nº 1002/2002 do CONFEA, em especial os incisos 
III e V do artigo 8º; alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso III e alíneas “a”, “b” e “c” 
do inciso IV ambos do artigo 9º e alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso III do artigo 
10. DECIDIU: 1) Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA RESERVADA à profissional 
Eng. Agric. Nara Ortiz de Camargo e 2) Em  processo próprio, diligenciar na empresa 
Micropac Indústria e Comércio de Instrumento de Medição Ltda – EPP, em função da 
ausência de registro neste Conselho Profissional. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. 
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Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. 
Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, 
Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, 
Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de 
Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. 
Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José 
Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri 
Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria 
Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, 
Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. 
Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo 
Hallak, Eng. Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. 
Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga 
Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 218/2018 

Referência: Processo nº F-23052/2004 

Interessado(a): COMPANHIA BANDEIRANTES DE ARMAZENS GERAIS 

 
EMENTA: Indefere o cancelamento de registro da empresa Companhia 
Bandeirantes de Armazens Gerais no CREA e dá outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo F-23052/2004 que trata do pedido de cancelamento de registro da 
empresa Companhia Bandeirantes de Armazens Gerais. Considerando que a referida empresa 
foi notificada para indicar profissional legalmente habilitado para ser anotado como 
Responsável Técnico, visto que foi dado baixa do seu único responsável técnico conforme 
consta no relatório da empresa emitido pelo CREA-SP. Considerando que a empresa 
interessada, protocolou petição requerendo baixa de registro no CREA-SP e respectiva 
emissão de termo de quitação de anuidades. Considerando que a empresa informa que as 
atividades desenvolvidas pela recorrente não necessitam da inscrição no Conselho de 
Engenharia. Considerando que em sua manifestação a empresa solicita que caso seja  
identificado no estatuto da empresa alguma atividade que obrigue a inscrição, que se 
outorgue prazo a recorrente para analisar a possibilidade de exclusão desta do seu estatuto 
social. Considerando que a empresa declara que apenas “presta serviços de armazéns de 
transporte, terminal alfandegado e de logística, não possuindo qualquer atividade de 
agronomia, por exemplo não possui silo e não possui armazém frigorífico, assim não se faz 
necessária a inscrição no referido conselho”. Considerando o estatuto da empresa, em 
especial as atividades destacadas: “ artigo 3º - A sociedade tem por objeto: 1- Operações 
como armazéns gerais e silos.2- Operação como armazém frigorífico; 8- Prestação de serviços 
de logísticas.inclusive de produtos perigosos.” Considerando a Lei 5.194/66, em especial os 
artigos 7º, 8º, 46, 59 e 60. DECIDIU: 1) Pelo indeferimento o cancelamento de registro da 
empresa Companhia Bandeirantes de Armazens Gerais no CREA; 2) Que a empresa seja 
novamente notificada para indicar um responsável técnico para suas atividades 
desenvolvidas no âmbito da agronomia e 3) Caso a empresa faça a opção para exclusão das 
atividades do estatuto social de: Operações como armazéns gerais e silos; Operação como 
armazém frigorífico e Prestação de serviços de logísticas, inclusive com produtos perigosos, 
outorgo o prazo de 60 (sessenta) dias para a alteração do objeto social e notificação ao CREA 
SP. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar 
Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo 
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Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio 
Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. 
Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla 
Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, 
Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de Oliveira 
Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, 
Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Roberto 
Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 219/2018 

Referência: Processo nº PR-245/2018 

Interessado(a): ARIANE REIS FURIM 

 
EMENTA: Diligenciar na empresa para verificar as reais atividades 
desenvolvidas pela profissional Eng. Agr. Ariane Reis Furim e dá outras 
providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo PR-245/2018 que trata da solicitação de interrupção de registro da 
profissional Engenheira Agrônoma Ariane Reis Furim, CREA-SP 5069137673, declarando que 
não exerce atividade atribuída a profissão. Considerando a apresentando cópia da Carteira de 
Trabalho nº 027768, registrada na função de assistente técnico II, na Empresa Control Union 
Warrants Ltda. Considerando a declaração da Empresa Control Union Warrants Ltda de que a 
Engenheira Agrônoma Ariane Reis Furim exerce a função de Assistente Técnico II, auxilia as 
funções de técnicos, fazendo relatórios, organizando materiais, fazendo atividades auxiliares 
das funções técnicas. Considerando o resumo profissional extraído do sistema Creanet, 
consulta no sistema verificando que não há ART em aberto e não há registros de processos 
“SF” ou “E”. Considerando a Lei Nº 5.194/66, em especial os artigos 7º, alínea “d” do artigo 46 
e 55. Considerando a Lei Federal nº 12.514/11, em especial o artigo 9º. Considerando a 
Resolução nº 1.007/03 do CONFEA, em especial o artigo 30, 31 e 32. Considerando que o 
processo foi destacado e discutido pela Câmara Especializada. Considerando que não está 
detalhado quais as reais atividades desenvolvidas pela profissional. DECIDIU: Diligenciar na 
empresa para verificar as reais atividades desenvolvidas pela profissional Eng. Agr. Ariane 
Reis Furim e se a mesma utiliza o título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. 
Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire 
Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. 
Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. 
Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira 
Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato 
Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. 
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio 
Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. 
Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan 
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Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel 
Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 220/2018 

Referência: Processo nº PR-20/2018 

Interessado(a): WILLIAN APARECIDO TOSTA 

 
EMENTA: Indefere o pedido de interrupção de registro neste Conselho, 
pelo Engenheiro Agrônomo Willian Aparecido Tosta, CREA-SP 5069539735. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo PR-20/2018 que trata da solicitação de interrupção de registro do 
Engenheiro Agrônomo Willian Aparecido Tosta, CREA-SP 5069539735. Considerando a cópia 
da Carteira de Trabalho nº 067442, série 00283-SP, na qual consta que exerce o cargo de Tec 
MKT Demonstrador JR, CBO 3141-20, admitido em 01 de dezembro de 2014, na Empresa 
Baldan Implementos Agrícolas S/A. Considerando que o profissional Engenheiro Agrônomo 
Willian Aparecido Tosta, não possui ART em pendência, não há ocorrências ativas, não há 
responsabilidades técnicas ativas e não há quadro técnico ativo e está quite com o CREA até 
2017. Considerando que a UOP de Matão encaminhou o ofício à Empresa Baldan Implementos 
Agrícolas S/A, solicitando informações das atividades desenvolvidas pelo interessado no cargo 
de Tec MKT Demostrador JR.  Considerando que a Empresa Baldan Implementos Agrícolas S/A 
encaminha esclarecimentos: TEC MKT Demostrador JR monta as máquinas e implementos 
agrícolas em feiras e eventos; acompanha o técnico mais experiente nas demonstrações em 
feiras e teste de campo com novos produtos; auxilia os vendedores dando explicações 
técnicas e operacionais do produto em feiras eventos.  Considerando a cópia da CBO- 
Classificação Brasileira de Ocupações, código 3141-20, técnico mecânico (máquinas), auxiliar 
técnico na mecânica de máquinas. Considerando a Lei Nº 5.194/66, em especial o artigo 7º, 
alínea “d” do artigo 46 e artigo 55. Considerando a Lei Federal nº 12.514/11, em especial o 
artigo 9º. Considerando a Resolução nº 218/73 do CONFEA, em especial o artigo 1º. 
Considerando a Resolução nº 1.007/03 do CONFEA, em especial o artigo 30, 31 e 32. 
Considerando que o interessado auxilia os vendedores, dando explicações técnicas e 
operacionais do produto em feiras eventos, função que necessita de conhecimentos técnicos. 
DECIDIU: Pelo indeferimento do pedido de interrupção de registro neste Conselho, pelo 
Engenheiro Agrônomo Willian Aparecido Tosta, CREA-SP 5069539735, que exerce a função 
Tec MKT Demonstrador JR, CBO 3141-20 na Empresa Empresa Baldan Implementos 
Agrícolas S/A. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar 
Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo 
Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio 
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Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. 
Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla 
Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, 
Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de Oliveira 
Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, 
Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Roberto 
Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 221/2018 

Referência: Processo nº PR-8742/2017 

Interessado(a): LEONARDO ANCHIETA 

 
EMENTA: Anotar em carteira do Curso de Especialização em 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, bem como a emissão Certidão de 
Inteiro Teor ao profissional Engenheiro Agrônomo Leonardo Anchieta , 
permitindo a assunção de responsabilidade técnica dos serviços de 
determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos 
imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, para 
efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR, e dá outras 
providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo PR-8742/2017 que trata de requerimento da anotação do curso de 
Especialização Lato Sensu em Georreferenciamento de Imóveis Rurais e emissão da respectiva 
Certidão, a fim de assumir responsabilidade de Georreferenciamento de Imóveis pelo 
profissional Leonardo Anchieta, Engenheiro Agrônomo, registrado no Crea-SP sob nº 
5063815799. Considerando os documentos constantes do processo, com destaque para os 
documentos: - Requerimento de reabilitação de registro com anotação e emissão de 
certidão);  - Cópia de documento pessoal e declaração de residência; - Cópia do Certificado, 
relativo ao curso citado, emitido pela Faculdade de Engenharia de Minas Gerais, com carga 
horária de 360 (trezentos e sessenta) horas, e, no verso, a relação das disciplinas cursadas, 
com respectivas cargas horárias; - Comprovante de pagamento da taxa pelo serviço 
executado; - Informações de arquivo Resumo de Profissional em nome do 
interessado/requerente, constando as suas atribuições profissionais, Do artigo 5º da 
Resolução nº 218/73, do Confea, sem prejuízo das atribuições previstas no Decreto Federal 
23.196/33; - Cópia de mensagens eletrônicas trocadas entre a UGI Piracicaba e a Instituição de 
Ensino, confirmando a realização do curso pelo interessado; - Cópia de mensagens eletrônicas 
trocadas entre a UGI Piracicaba e o CREA-MG, comunicando que o profissional não possui 
registro e que a Instituição e o curso estão ali cadastrados.Considerando que o processo foi 
encaminhado para a Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura, para aprovação do 
cadastramento do curso e a emissão da certidão de Georreferenciamento do profissional. 
Considerando a Decisão da Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura (CEEA) pelo 
deferimento do requerimento de anotação do curso e indeferimento da emissão de Certidão 
para assunção de responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos 
vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
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Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR. Considerado a Decisão 
PL – 1347/2008, do CONFEA. Considerando a PL – 2087/04, do CONFEA. Considerando a Lei 
5.194/66, em especial os artigos 45 e 46 alínea “d”. Considerando a  Resolução nº 218/1973 
do Confea, em especial o artigo 1º e 5º.  Considerando a Resolução 1.007/03 do Confea. 
Considerando a Decisão Plenária do Confea – PL 1347/08 do Confea. DECIDIU: 1) Pela 
anotação em carteira do Curso de Especialização em Georreferenciamento de Imóveis 
Rurais, bem como a emissão da Certidão de Inteiro Teor ao profissional Engenheiro 
Agrônomo Leonardo Anchieta, permitindo a assunção de responsabilidade técnica dos 
serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis 
rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional 
de Imóveis Rurais – CNIR e 2) Encaminhar o processo ao Plenário do CREA SP. Coordenou a 
reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os 
conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, 
Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo 
Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. 
Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli 
Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão 
Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. 
Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário 
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. 
Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Roberto Arruda de 
Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu 
Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius 
Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 222/2018 

Referência: Processo nº PR-8509/2017 

Interessado(a): CELIO APARECIDO CUPERTINO 

 
EMENTA: Concede ao Profissional Técnico em Zootecnia e Técnico em 
Agricultura Célio Aparecido Cupertino a anotação em carteira e expedição 
da Certidão de Inteiro Teor requerida, para que possa se cadastrar junto ao 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e atuar na 
área de Georreferenciamento de Imóveis Rurais, e dá outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo PR-8509/2017 que trata de requerimento da anotação do curso de 
Aperfeiçoamento técnico em Georreferenciamento de imóveis Rurais e Urbanos e emissão da 
respectiva Certidão, a fim de assumir responsabilidade de Georreferenciamento de Imóveis 
pelo profissional Célio Aparecido Cupertino, Técnico em Zootecnia e Técnico em Agricultura 
com Registro no CREA MG e com visto no Crea-SP sob nº 5070036100. Considerando a 
realização pelo interessado do Curso de Aperfeiçoamento Técnico em Georreferenciamento 
de Imóveis Rurais e Urbanos – Lato Sensu realizado na Faculdade de Tecnologia de Piracicaba, 
no período de 15/09/2015 a 15/08/2016. Considerando a documentação constante no 
processo, dos quais destaca-se: Cópia do Certificado de Aperfeiçoamento Técnico em 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais e Urbanos, expedido em 30/09/2016 em nome do 
interessado requerente pela Faculdade de Tecnologia de Piracicaba, registrado, contendo a 
relação das disciplinas do curso com respectivas cargas horárias, médias finais, situação de 
aprovação, docentes com respectivas titulações; período de realização do curso (15/09/2015 a 
15/08/2016) totalizando 364 horas/aula. Considerando a Decisão da Câmara Especializada de 
Engenharia de Agrimensura - CEEA “favoravelmente a anotação do curso de aperfeiçoamento 
técnico em Georreferenciamento de Imóveis Rurais e urbanos sem acrecer atribuições 
profissionais e sem emissão de Certidão especifica para fins de assunção de responsabilidade 
técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vertices definidores dos limites 
dos imóveis rurais georreferenciadas ao sistema Geodésio Brasileiro para efeito do Cadastro 
Nacinal de Imóveis Rurais.”Considerado a Decisão PL – 1347/2008, do CONFEA. Considerando 
a PL – 2087/04, do CONFEA. Considerando a PL 574/10 do Confea. Considerando a Lei 
5.194/66, em especial os artigos 45 e 46 alínea “d”. Considerando a  Resolução nº 218/1973 
do Confea, em especial o artigo 1º e 5º.  Considerando a Resolução 1.007/03 do Confea. 
Considerando a Resolução 1073/16. do Confea em especial os artigos 1º, 3º, 7º e 14. 
Considerando que por se tratar de Técnico em Zootecnia e Técnico em Agricultura, com 
Registro no CREA MG e com Registro Visado no Crea-SP sob nº 5070036100, o Digno Chefe da 
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UGI de Mogi Guaçu, Engenheiro Civil Rodrigo Bucci Zorzetto deveria ter encaminha o presente 
processo, primeiramente, para análise da Câmara Especializada de Agronomia e orientar o 
profissional Célio Aparecido Cupertino sobre a (1) Anotação do Curso de Aperfeiçoamento 
Técnico em Georreferenciamento de Imóveis Rurais e Urbanos e (2) requerer a Certidão de 
Inteiro Teor para poder assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das 
coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais e urbanos, 
georreferenciados ao Sistema Geodésico Brasileiro. Considerando qual seria a argumentação, 
de que os senhores Conselheiros Federais ADMAR BEZERRA ALVES, ANA KARINE BATISTA DE 
SOUSA, FERNANDO LUIZ BECKMAN PEREIRA, FRANCISCO JOSÉ BURLAMAQUI FARACO, IRACY 
VIEIRA SANTOS SILVANO, ISACARIAS CARLOS REBOUÇAS, JAQUES SHERIQUE, JOÃO DE DEUS 
COELHO CORREIA, JOSÉ CLEMERSON SANTOS BATISTA, JOSÉ ELIESER DE OLIVEIRA JÚNIOR, 
JOSÉ ROBERTO GERALDINE JÚNIOR, JOSÉ ROBERTO MEDEIROS SILVA, LINO GILBERTO DA 
SILVA, MODESTO FERREIRA DOS SANTOS FILHO, OSNI SCHROEDER, RICARDO ANTONIO DE 
ARRUDA VEIGA, RODRIGO GUARACY SANTANA e VALMIR ANTUNES DA SILVA, que 
subscreveram a Decisão Nº: PL-1347/2008, com convicção plena de que somente os 
Engenheiros Agrimensores detém o conhecimento sobre o Georreferenciamento ao aceitarem 
a frase: “e considerando que a concessão da atribuição em apreço deveria ter sido objeto de 
deliberação do Plenário do Crea-MS, após apreciada, também, pela Câmara Especializada de 
Agrimensura ou equivalente, e não somente pela Câmara Especializada de Agronomia visto 
que trata-se de situação em que o profissional de uma modalidade, no caso Agronomia, 
requer atribuições, no caso de georreferenciamento, afetas à modalidade Agrimensura”? 
Considerando a Lei nº 10.267/01. Considerando que o Georreferenciamento de Imóveis Rurais 
é uma técnica que deve seguir os procedimentos e trâmites exigidos pelo SIGEF - Sistema de 
Gestão Fundiária, desenvolvido pelo INCRA/MDA para gestão de informações fundiárias do 
meio rural brasileiro. Por ele são efetuadas a recepção, validação, organização, regularização e 
disponibilização das informações georreferenciadas de limites de imóveis rurais. O Sistema de 
Gestão Fundiária (SIGEF) é uma ferramenta eletrônica desenvolvida pelo Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA) e pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) 
para subsidiar a governança fundiária do território nacional. Considerando que o profissional 
em apreço é Técnico em Zootecnia e Técnico em Agricultura e deverá estar ciente e preparado 
para seguir os manuais e ditames do INCRA e as Normas da ABNT 13133 referentes aos 
“Serviços Topográficos” e 14166 “Rede de Referência Cadastral Municipal” e ser cônscio de 
suas obrigações éticas com a sociedade e sabedor de que será fiscalizado pelo INCRA e pelo 
Sistema CONFEA / CREAs, do qual faz parte. DECIDIU: 1) Conceder ao Profissional Técnico em 
Zootecnia e Técnico em Agricultura Célio Aparecido Cupertino a anotação em carteira e 
expedição da Certidão de Inteiro Teor requerida, para que possa se cadastrar junto ao 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e atuar na área de 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais e 2) Encaminhar o processo ao Plenário do CREA SP. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar 
Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo 
Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio 
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Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. 
Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla 
Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, 
Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de Oliveira 
Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, 
Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Roberto 
Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 223/2018 

Referência: Processo nº PR-8548/2017 

Interessado(a): RICARDO AZEREDO INDIANI 

 
EMENTA: Pela Anotação em carteira do Curso de Especialização em 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, bem como a emissão de Certidão 
de Inteiro Teor ao profissional Engenheiro Agrônomo Ricardo Azeredo 
Indiani, promovendo a assunção de responsabilidade técnica dos serviços 
de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos 
imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, para 
efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR, e dá outras 
providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo PR-8548/2017 que trata de requerimento da anotação do curso de 
Especialização Lato Sensu em Georreferenciamento de Imóveis Rurais e emissão da respectiva 
Certidão, a fim de assumir responsabilidade de Georreferenciamento de Imóveis pelo 
profissional Ricardo Azeredo Indiani, Engenheiro Agrônomo, registrado no Crea-SP sob nº 
5060586613. Considerando que o profissional interessado concluiu o curso de Especialização 
em Georreferenciamento de Imóveis Rurais – Lato Sensu pela Faculdade de Tecnologia de 
Piracicaba - Fatep. Considerando os documentos constantes do processo, destacamos: - 
Requerimento protocolado em 22/02/2017; - Cópia do Certificado, relativo ao curso de Pós-
Graduação “Lato Sensu” Especialização em Georreferenciamento de Imóveis Rurais e 
Urbanos, no período de 22/08/2014 a 26/09/2015, emitido em 30/11/2016, pela FATEP, com 
carga horária de 364 (trezentos e sessenta e quatro) horas, e, no verso, a relação das 
disciplinas cursadas, com respectivas cargas horárias. Considerando a Decisão da Câmara 
Especializada de Engenharia de Agrimensura – CEEA pelo deferimento do requerimento de 
anotação do curso e indeferimento da emissão de Certidão. Considerando a PL – 2087/04, do 
CONFEA. Considerando a Lei 5.194/66, em especial os artigos 45 e 46 alínea “d”. 
Considerando a  Resolução nº 218/1973 do Confea, em especial o artigo 1º e 5º.  
Considerando a Resolução 1.007/03 do Confea. Considerando a Decisão Plenária do Confea – 
PL 1347/08. DECIDIU: 1) Pela Anotação em carteira do Curso de Especialização em 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, bem como a emissão de Certidão de Inteiro Teor 
ao profissional Engenheiro Agrônomo Ricardo Azeredo Indiani, promovendo a assunção de 
responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR e 2) Encaminhar o 
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processo ao Plenário do CREA SP. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri 
de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. 
Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. 
Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin 
Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, 
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. 
Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de 
Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de 
Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. 
Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz 
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não 
havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 224/2018 

Referência: Processo nº PR-401/2017 

Interessado(a): JOSÉ LUIZ GUISARD FARIA 

 
EMENTA: Indefere o requerimento de anotação do curso de Pós Graduação 
em Geoprocessamento e Georreferenciamento requerido pelo profissional 
Engenheiro Agrônomo José Luiz Guisard Faria, e indeferimento da emissão 
de Certidão de Inteiro Teor. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo PR-401/2017 que trata de requerimento da anotação do curso de Pós 
Graduação em Geoprocessamento e Georreferenciamento e emissão da respectiva Certidão, a 
fim de assumir responsabilidade de Georreferenciamento de Imóveis pelo profissional 
Engenheiro Agrônomo José Luiz Guisard Faria, registrado no Crea-SP sob nº 5060324662.  
Considerando a documentação constante do processo, em especial Cópia do Certificado, 
relativo ao curso citado, emitido em 09/10/2015, pela Universidade Cândido Mendes – RJ, e 
Histórico Escolar, no verso, no qual consta a realização do curso no período de 20/08/2014 a 
06/10/2015, bem como o rol de disciplinas do curso, com respectivas cargas horárias (carga 
horária total de 600 horas; - Comprovante de pagamento da taxa pelo serviço executado; - 
Cópias de mensagens trocadas entre a UGI São José dos Campos e a Instituição de Ensino, 
confirmando a realização do curso pelo interessado; - Cópia de mensagem trocada entre a UGI 
e o CREA-RJ, em 24/01/2017, que informa que “O curso de pós-graduação em 
Geoprocessamento E Georreferenciamento não possui cadastro na Universidade Cândido 
Mendes, no CREA-RJ, até a presente data.” - Informações de arquivo Resumo de Profissional 
em nome do interessado/requerente, constando as suas atribuições profissionais, Do artigo 5º 
da Resolução nº 218/73, do Confea, sem prejuízo das atribuições previstas no Decreto Federal 
23.196/33; - Despacho e encaminhamento do processo à Câmara Especializada de Agronomia 
que, considerando a Decisão PL-1347/2008; a Instrução nº 2522/11, o envia à Câmara 
Especializada de Engenharia de Agrimensura para análise, com posterior restituição àquela 
Câmara.  Considerando a Decisão da Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura 
(CEEA) pelo indeferimento do requerimento de anotação do curso e indeferimento da 
emissão de Certidão. Considerado a Decisão PL – 1347/2008, do CONFEA. Considerando a PL – 
2087/04, do CONFEA. Considerando a Lei 5.194/66, em especial os artigos 45 e 46 alínea “d”. 
Considerando a  Resolução nº 218/1973 do Confea, em especial o artigo 1º e 5º.  
Considerando a Resolução 1.007/03 do Confea. Considerando a Decisão Plenária do Confea – 
PL 1347/08 do Confea. Considerando que o curso de pós-graduação em Geoprocessamento e 
Georreferenciamento não possui cadastro na Universidade Cândido Mendes, no CREA-RJ. 
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Considerando a Resolução 1073/16 do Confea, em especial o artigo 8º. Considerando que o 
processo foi destacado e discutido pela Câmara Especializada.  DECIDIU: Pelo indeferimento 
do requerimento de anotação do curso de Pós Graduação em Geoprocessamento e 
Georreferenciamento pelo profissional Engenheiro Agrônomo José Luiz Guisard Faria, e 
indeferimento da emissão de Certidão de inteiro teor. Coordenou a reunião o conselheiro 
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. 
Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho 
Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio 
Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio 
Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira 
Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato 
Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. 
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio 
Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. 
Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel 
Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 225/2018 

Referência: Processo nº PR-8404/2017 

Interessado(a): WALTER EVERTON DA SILVA 

 
EMENTA: Defere a anotação em carteira do Curso de Especialização em 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, bem como a Certidão de Inteiro 
Teor ao profissional Engenheiro Agrônomo Walter Everton da Silva, 
promovendo a assunção de responsabilidade técnica dos serviços de 
determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos 
imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, para 
efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR e dá outras 
providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo PR-8404/2017 que trata do de requerimento da anotação do curso de 
Especialização Lato Sensu em Georreferenciamento de Imóveis e emissão da respectiva 
Certidão, a fim de assumir responsabilidade de Georreferenciamento de Imóveis pelo 
profissional Engenheiro Agrônomo Walter Everton da Silva, registrado no Crea-SP sob nº 
5060173791. Considerando os documentos constantes do processo, com destaque: - 
Requerimento protocolado em 26/07/2017;  - Cópia do Diploma de Engenheiro Agrônomo, da 
Faculdade de Ciências Agrárias da Universidade do Oeste Paulista, emitido em 14/06/1993; - 
Cópia do Certificado, relativo ao curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” em Geoprocessamento 
e Georreferenciamento de Imóveis Urbanos e Rurais, emitido em 25/04/2017, pela Faculdade 
Santo André, Vilhena - RO, realizado no período de novembro/2013 a março/2015, com carga 
horária de 460 (quatrocentos e sessenta) horas; docentes e respectivas titulações; - Cópia de 
Certidão de Registro de Pessoa Física, emitida pelo CREA-MT, no qual possui visto, em 
19/07/2017; - Comprovante de pagamento da taxa pelo serviço executado. Considerando as 
informações de arquivo Resumo de Profissional em nome do interessado/requerente, 
constando as suas atribuições profissionais, Do artigo 5º da Resolução nº 218/73, do Confea, 
sem prejuízo das atribuições previstas no Decreto Federal 23.196/33. Considerando a Cópia 
de correspondência enviada pela Faculdade Santo André, confirmando a conclusão do curso 
pelo interessado. Considerando as cópias de mensagens eletrônicas trocadas entre a UGI 
Presidente Prudente e o CREA-RO, confirmando o registro/cadastro da Instituição de Ensino e 
do curso naquele Regional. Considerando Decisão da Câmara Especializada de Engenharia de 
Agrimensura (CEEA) pelo deferimento do requerimento de anotação do curso e indeferimento 
da emissão de Certidão de interio teor. Considerando a PL – 2087/04, do CONFEA. 
Considerando a Lei 5.194/66, em especial os artigos 45 e 46 alínea “d”. Considerando a  
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Resolução nº 218/1973 do Confea, em especial o artigo 1º e 5º.  Considerando a Resolução 
1.007/03 do Confea. Considerando a Decisão Plenária do Confea – PL 1347/08 do Confea. 
DECIDIU: 1) Pela anotação em carteira do Curso de Especialização em Georreferenciamento 
de Imóveis Rurais, bem como a Certidão de Inteiro Teor ao profissional Engenheiro 
Agrônomo Walter Everton da Silva, promovendo a assunção de responsabilidade técnica 
dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos 
imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, para efeito do Cadastro 
Nacional de Imóveis Rurais – CNIR e 2) Encaminhar o processo ao Plenário do CREA SP. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar 
Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo 
Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio 
Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. 
Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla 
Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, 
Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de Oliveira 
Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, 
Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Roberto 
Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 226/2018 

Referência: Processo nº PR-15/2018 

Interessado(a): FABIANO CARLOS DE CASTILHO 

 
EMENTA: Defere a anotação em carteira do Curso de Especialização em 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, bem como a Certidão de Inteiro 
Teor ao interessado, promovendo a assunção de responsabilidade técnica 
dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos 
limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR, e dá 
outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo PR-15/2018 que trata de requerimento da anotação do curso de Pós-
Graduação “Lato Sensu” Especialização em Georreferenciamento de Imóveis Rurais e Urbanos 
e emissão da respectiva Certidão, a fim de assumir responsabilidade de Georreferenciamento 
de Imóveis pelo profissional Engenheiro Agrônomo Fabiano Carlos de Castilho, registrado no 
Crea-SP sob nº 5060173791. Considerando os documentos constantes do processo, em 
especial: - Requerimento protocolado em 19/12/2017;  - Cópia dos documentos pessoais do 
interessado; - Cópia do Certificado, relativo ao curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” 
Especialização em Georreferenciamento de Imóveis Rurais e Urbanos, no período de 
14/03/2015 a 28/01/2017, emitido em 15/05/2017, pela UNILINS, com carga horária de 400 
(quatrocentas) horas; - Cópia do Histórico Escolar; docentes e respectivas titulações. 
Considerando as informações de arquivo Resumo de Profissional em nome do 
interessado/requerente, constando as suas atribuições profissionais, Do artigo 5º da 
Resolução nº 218/73, do Confea, e do Decreto Federal 23.196/33. Considerando a Cópia de 
mensagens eletrônicas trocadas entre a UOP Birigui e a Instituição de Ensino, confirmando a 
conclusão do curso pelo interessado. Considerando a informação e despacho encaminhando o 
processo ao Sr. Coordenador da Câmara Especializada de Agrimensura para que seja analisado 
individualmente o pedido. Considerando Decisão da Câmara Especializada de Engenharia de 
Agrimensura (CEEA) pelo deferimento do requerimento de anotação do curso e indeferimento 
da emissão de Certidão. Considerando a PL – 2087/04, do CONFEA. Considerando a Lei 
5.194/66, em especial os artigos 45 e 46 alínea “d”. Considerando a  Resolução nº 218/1973 
do Confea, em especial o artigo 1º e 5º.  Considerando a Resolução 1.007/03 do Confea. 
Considerando a Decisão Plenária do Confea – PL 1347/08 do Confea. DECIDIU: 1) Pela 
anotação em carteira do Curso de Especialização em Georreferenciamento de Imóveis 
Rurais, bem como a Certidão de Inteiro Teor ao interessado, promovendo a assunção de 
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responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR e 2) Encaminhar o 
processo ao Plenário do CREA SP. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri 
de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. 
Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. 
Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin 
Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, 
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. 
Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de 
Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de 
Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. 
Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz 
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não 
havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 227/2018 

Referência: Processo nº PR-8699/2017 

Interessado(a): THIAGO TICIANELLI ARANTES 

 
EMENTA: Defere anotação em carteira do profisisonal Engenheiro 
Agrônomo Thiago Ticianelli Arantes e a emissão de Certidão de Inteiro Teor 
para fins de assunção de responsabilidade técnica dos serviços de 
determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos 
imóveis rurais georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro para 
efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais  – CNIR, e dá outras 
providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo PR-8699/2017 que trata de solicitação de Anotação em Carteira do 
Curso de em Georreferenciamento de Imóveis Rurais - Lato Sensu, realizado na Faculdade de 
Engenharia de Agrimensura de Pirassununga pelo Engenheiro Agrônomo Thiago Ticianelli 
Arantes, CREA 5061475367. Considerando a Cópia de Certificado de Pós-Graduação expedido 
em 28/09/2017 em nome do interessado pela Faculdade de Engenharia e Agrimensura de 
Pirassununga, registrado em razão da conclusão do curso de Especialização em 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais – “Lato Sensu”. Considerando o histórico escolar com 
a relação das disciplinas do curso com respectivas cargas horárias, Docentes e titulações, 
totalizando 480 horas de curso realizado no período de 08/07/2016 a 03/03/2017. 
Considerando as mensagens eletrônicas trocadas entre a UGI Bauru e a Instituição de Ensino 
que confirma a realização do curso pelo interessado. Considerando as informações de arquivo 
Resumo de Profissional em nome do interessado/requerente, regularmente registrado no 
Crea-SP, portador das atribuições profissionais dos artigos 06,07,08,09,10 do Decreto Federal 
nº 23.196/33 combinado com o art. 5º da Resolução nº 218/73 – Confea. Considerando o 
encaminhamento do processo à Camara Especializada de Engenharia de Agrimensura. 
Considerando a Decisão CEEA nº 13/2018, “pelo indeferimento do requerimento de anotação 
em carteira e da emissão de Certidão de Inteiro Teor para fins de assunção de 
responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro 
para efeio do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR. Considerando a PL – 2087/04, do 
CONFEA. Considerando a Lei 5.194/66, em especial os artigos 45 e 46 alínea “d”. 
Considerando a  Resolução nº 218/1973 do Confea, em especial o artigo 1º e 5º.  
Considerando a Resolução 1.007/03 do Confea. Considerando a Decisão Plenária do Confea – 
PL 1347/08 do Confea. DECIDIU: 1) Pela anotação em carteira do profisisonal Engenheiro 
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Agrônomo Thiago Ticianelli Arantes e a emissão de Certidão de Inteiro Teor para fins de 
assunção de responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos 
vértices definidores dos limites dos imóveis rurais georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais  – CNIR e 2) Encaminhar o 
processo ao Plenário do CREA SP. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri 
de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. 
Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. 
Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin 
Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, 
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. 
Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de 
Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de 
Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. 
Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz 
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não 
havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 228/2018 

Referência: Processo nº PR-99/2018 

Interessado(a): FERNANDA MARIANA GERMANI 

 
EMENTA: Defere a anotação em carteira do Curso de Especialização em 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, bem como a Certidão de Inteiro 
Teor ao interessado, promovendo a assunção de responsabilidade técnica 
dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos 
limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR, e dá 
outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo PR-99/2018 que trata de requerimento da anotação do curso de Pós-
Graduação “Lato Sensu” Especialização em Georreferenciamento e emissão da respectiva 
Certidão, a fim de assumir responsabilidade de Georreferenciamento de Imóveis pela 
profissional Engenheira Agrônoma e Florestal Fernanda Mariana Germani, registrada no Crea-
SP sob nº 5063109605. Considerando os documentos constantes do processo, em especial: - 
Cópia do Certificado, relativo ao curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” em 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais e Urbanos, no período de 14/03/2015 a 28/01/2017, 
emitido em 04/04/2017, pela UNILINS, com carga horária de 400 (quatrocentas) horas; - Cópia 
do Histórico Escolar, contendo a relação das disciplinas cursadas, com respectivas cargas 
horárias, docentes e respectivas titulações. Considerando a cópia de mensagens eletrônicas 
trocadas entre a UOP Promissão e a Instituição de Ensino, confirmando a conclusão do curso 
pela interessada. Considerando as informações de arquivo Resumo de Profissional em nome 
da interessada, constando as suas atribuições profissionais, do artigo 10 da Resolução nº 
218/73, do Confea e do artigo 5º da Resolução nº 218/73, também do Confea, e do Decreto 
Federal 23.196/33. Considerando a Decisão da Câmara Especializada de Engenharia de 
Agrimensura (CEEA) pelo deferimento do requerimento de anotação do curso e indeferimento 
da emissão de Certidão. Considerando a PL – 2087/04, do CONFEA. Considerando a Lei 
5.194/66, em especial os artigos 45 e 46 alínea “d”. Considerando a  Resolução nº 218/1973 
do Confea, em especial o artigo 1º e 5º.  Considerando a Resolução 1.007/03 do Confea. 
Considerando a Decisão Plenária do Confea – PL 1347/08 do Confea. DECIDIU: 1) Pela 
anotação em carteira do Curso de Especialização em Georreferenciamento de Imóveis 
Rurais, bem como a Certidão de Inteiro Teor ao interessado, promovendo a assunção de 
responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
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Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR e 2) Encaminhar o 
processo ao Plenário do CREA SP. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri 
de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. 
Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. 
Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin 
Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, 
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. 
Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de 
Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de 
Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. 
Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz 
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não 
havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 229/2018 

Referência: Processo nº PR-310/2017 

Interessado(a): MANOEL DE LIMA BARBOSA 

 
EMENTA: Defere a anotação em carteira do Curso de Especialização em 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, bem como a Certidão de Inteiro 
Teor ao interessado, promovendo a assunção de responsabilidade técnica 
dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos 
limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR, e dá 
outras providências. 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo PR-310/2017 que trata de requerimento da anotação do curso de Pós-
Graduação “Lato Sensu” em Geoprocessamento para Gestão Urbana e Cadastramento Rural, 
cursado no Centro Universitário de Lins e emissão da respectiva Certidão, a fim de assumir 
responsabilidade de Georreferenciamento de Imóveis pelo profissional Engenheiro Florestal 
Manoel de Lima Barbosa, registrado no Crea-SP sob nº 5063466056. Considerando os 
documentos constantes do processo, destacamos: - Cópia do Certificado, relativo ao curso de 
Pós-Graduação “Lato Sensu” em GEOPROCESSAMENTO PARA GESTÃO URBANA E 
CADASTRAMENTO RURAL, no período de 27/02/2010 a 05/11/2011, emitido em 15/02/2017, 
pela UNILINS, com carga horária de 450 (quatrocentas e cinquenta) horas; - Cópia do Histórico 
Escolar, contendo a relação das disciplinas cursadas, com respectivas cargas horárias,; relação 
dos docentes e respectivas titulações. Considerando as informações de arquivo Resumo de 
Profissional em nome do interessado/requerente, constando as suas atribuições profissionais, 
do artigo 10 da Resolução nº 218/73, do Confea. Considerando a Decisão da Câmara 
Especializada de Engenharia de Agrimensura (CEEA) pelo deferimento do requerimento de 
anotação do curso e indeferimento da emissão de Certidão. Considerando a PL – 2087/04, do 
CONFEA. Considerando a Lei 5.194/66, em especial os artigos 45 e 46 alínea “d”. 
Considerando a  Resolução nº 218/1973 do Confea, em especial o artigo 1º e 5º.  
Considerando a Resolução 1.007/03 do Confea. Considerando a Decisão Plenária do Confea – 
PL 1347/08 do Confea. DECIDIU: Pela anotação em carteira do Curso de Especialização em 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, bem como a Certidão de Inteiro Teor ao 
interessado, promovendo a assunção de responsabilidade técnica dos serviços de 
determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de 
Imóveis Rurais – CNIR e 2) Encaminhar o processo ao Plenário do CREA SP. Coordenou a 
reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os 
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conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, 
Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo 
Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. 
Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli 
Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão 
Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. 
Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário 
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. 
Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Roberto Arruda de 
Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu 
Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius 
Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 230/2018 

Referência: Processo nº PR-93/2018 

Interessado(a): DANIEL CARMIGNANI GRISOTO 

 
EMENTA: Defere a anotação em carteira do Curso de Especialização em 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, bem como a Certidão de Inteiro 
Teor ao Engenheiro Agrônomo Daniel Carmignani Grisotto, promovendo a 
assunção de responsabilidade técnica dos serviços de determinação das 
coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, para efeito do Cadastro 
Nacional de Imóveis Rurais – CNIR, e dá outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo PR-93/2018 que trata de requerimento da anotação do curso de 
Especialização em Georreferenciamento de Imóveis Rurais – Lato Sensu, e emissão da 
respectiva Certidão, a fim de assumir responsabilidade de Georreferenciamento de Imóveis 
pelo profissional Engenheiro Agrônomo Daniel Carmignani Grisotto, registrado no Crea-SP sob 
nº 5069662067. Considerando a Cópia do Certificado, relativo ao curso de Pós-Graduação 
“Lato Sensu” Especialização em Georreferenciamento de Imóveis Rurais e Urbanos, no 
período de 22/08/2014 a 26/09/2015, emitido em 30/11/2016, pela FATEP, com carga horária 
de 364 (trezentos e sessenta e quatro) horas, a relação das disciplinas cursadas, com 
respectivas cargas horárias; cópia de mensagens eletrônicas trocadas entre a UGI Piracicaba e 
a Instituição de Ensino, confirmando a conclusão do curso pelo interessado. Considerando as 
informações de arquivo Resumo de Profissional em nome do interessado constando as suas 
atribuições profissionais, do artigo 5º da Resolução nº 218/73, do Confea, sem prejuízo das 
atribuições previstas no Decreto Federal 23.196/33. Considerando a Decisão da Câmara 
Especializada de Engenharia de Agrimensura (CEEA) pelo deferimento do requerimento de 
anotação do curso e indeferimento da emissão de Certidão. Considerando a PL – 2087/04, do 
CONFEA. Considerando a Lei 5.194/66, em especial os artigos 45 e 46 alínea “d”. 
Considerando a  Resolução nº 218/1973 do Confea, em especial o artigo 1º e 5º.  
Considerando a Resolução 1.007/03 do Confea. Considerando a Decisão Plenária do Confea – 
PL 1347/08 do Confea. DECIDIU: Pela anotação em carteira do Curso de Especialização em 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, bem como a Certidão de Inteiro Teor ao 
Engenheiro Agrônomo Daniel Carmignani Grisotto, promovendo a assunção de 
responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR e 2) Encaminhar o 
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processo ao Plenário do CREA SP. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri 
de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. 
Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. 
Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin 
Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, 
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. 
Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de 
Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de 
Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. 
Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz 
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não 
havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 231/2018 

Referência: Processo nº PR-8328/2017 

Interessado(a): JOSÉ GUSTAVO VIEIRA 

 
EMENTA: Defere a anotação em carteira do Curso de Especialização em 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, bem como a Certidão de Inteiro 
Teor ao interessado, promovendo a assunção de responsabilidade técnica 
dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos 
limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR e dá 
outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo PR-8328/2017 que trata de requerimento da anotação do curso de 
Especialização em Georreferenciamento de Imóveis Rurais – “Lato Sensu”, e emissão da 
respectiva Certidão, a fim de assumir responsabilidade de Georreferenciamento de Imóveis 
pelo profissional Engenheiro Agrônomo José Gustavo Vieira, registrado no Crea-SP sob nº 
5061181383. Considerando os documentos constantes do processo, em especial: - Cópia do 
Certificado, relativo ao curso citado, emitido em 29/04/2014, pela Faculdade de Engenharia 
de Agrimensura de Pirassununga, realizado no período de 03/08/2012 a 10/05/2013, com 
carga horária de 480 (quatrocentos e oitenta) horas; - a relação das disciplinas cursadas, com 
respectivas cargas horárias; docentes e respectivas titulações. Considerando as informações 
de arquivo Resumo de Profissional em nome do interessado/requerente, constando as suas 
atribuições profissionais, Do artigo 5º da Resolução nº 218/73, do Confea, sem prejuízo das 
atribuições previstas no Decreto Federal 23.196/33. Considerando a Cópia de mensagens 
eletrônicas trocadas entre a UGI Pirassununga e a Instituição de Ensino, confirmando a 
realização do curso pelo interessado. Considerando a Decisão da Câmara Especializada de 
Engenharia de Agrimensura (CEEA) pelo deferimento do requerimento de anotação do curso e 
indeferimento da emissão de Certidão. Considerando a PL – 2087/04, do CONFEA. 
Considerando a Lei 5.194/66, em especial os artigos 45 e 46 alínea “d”. Considerando a  
Resolução nº 218/1973 do Confea, em especial o artigo 1º e 5º.  Considerando a Resolução 
1.007/03 do Confea. Considerando a Decisão Plenária do Confea – PL 1347/08 do Confea. 
DECIDIU: 1) Pela anotação em carteira do Curso de Especialização em Georreferenciamento 
de Imóveis Rurais, bem como a Certidão de Inteiro Teor ao interessado, promovendo a 
assunção de responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos 
vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR e 2) Encaminhar o 
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processo ao Plenário do CREA SP. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri 
de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. 
Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. 
Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin 
Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, 
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. 
Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de 
Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de 
Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. 
Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz 
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não 
havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 232/2018 

Referência: Processo nº PR-383/2018 

Interessado(a): RENATA DANIELLE CARDOSO 

 
EMENTA: Defere a anotação em carteira do Curso de Especialização em 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, bem como a Certidão de Inteiro 
Teor ao interessado, promovendo a assunção de responsabilidade técnica 
dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos 
limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR, e dá 
outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo PR-383/2018 que trata de requerimento da anotação do curso de de 
Pós-Graduação “Lato Sensu” Especialização em Georreferenciamento de Imóveis Rurais, 
realizado na Faculdade Educacional de Fernandópolis, e emissão da respectiva Certidão, a fim 
de assumir responsabilidade de Georreferenciamento de Imóveis pela profissional Engenheira 
Agrônoma Segurança do Trabalho Renata Danielle Cardoso Delazari, registrado no Crea-SP sob 
nº 5063189155. Considerando os documentos constantes do processo, em especial: Cópia do 
Certificado relativo ao curso de Pós-Graduação, emitido em 09/10/2017, com Histórico 
Escolar no verso, constando o rol de disciplinas do curso, com respectivas cargas horárias, e 
carga horária total de 410 horas; Docentes e respectivas titulações. Considerando as 
informações de arquivo Resumo de Profissional em nome da interessada, constando as suas 
atribuições profissionais, do Artigo 5º da Resolução nº 218/73, do Confea, sem prejuízo das 
atribuições previstas no Decreto Federal nº 23.169/33. Consideranod as  cópias de Decisões 
da CEEA, referente ao processo C-266/2010 – Interessada: Faculdades Integradas de 
Fernandópolis, quanto à concessão de atividades de georreferenciamento de imóveis rurais 
aos engenheiros civis e ambientais. Considerando a Decisão da Câmara Especializada de 
Engenharia de Agrimensura (CEEA) pelo deferimento do requerimento de anotação do curso e 
indeferimento da emissão de Certidão. Considerando a PL – 2087/04, do CONFEA. 
Considerando a Lei 5.194/66, em especial os artigos 45 e 46 alínea “d”. Considerando a  
Resolução nº 218/1973 do Confea, em especial o artigo 1º e 5º.  Considerando a Resolução 
1.007/03 do Confea. Considerando a Decisão Plenária do Confea – PL 1347/08 do Confea. 
DECIDIU: Pela anotação em carteira do Curso de Especialização em Georreferenciamento de 
Imóveis Rurais, bem como a Certidão de Inteiro Teor ao interessado, promovendo a 
assunção de responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos 
vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
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Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR e 2) Encaminhar o 
processo ao Plenário do CREA SP. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri 
de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. 
Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. 
Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin 
Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, 
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. 
Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de 
Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de 
Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. 
Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz 
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não 
havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 233/2018 

Referência: Processo nº SF-812/2018 

Interessado(a): LUIZ CARLOS ANTONINO 

 
 
EMENTA: Abrir processo próprio para anulação da ART 
28027230172423486, nos termos do Manual de Procedimentos 
Operacionais anexo da Resolução 1025/09, do Confea, e dá outras 
providências. 
 
 

DECISÃO 
 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo SF-812/2018 que trata de apuração de irregularidades em obra de 
grande porte localizada na Rua São Paulo, 1.394 – São Carlos. Considerando o Relatório de 
Obra 14562/2017, de 17.08.2017, no qual se relacionam as atividades de levantamento 
topográfico/planialtimétrico sob a responsabilidade do interessado, na obra/serviço realizada 
em São Carlos, SP, na Rua São Paulo, 1394 - Centro, de propriedade de Marcelo Costa. 
Considerando a cópia da Notificação n° 36950/2017, de 17.08.2017, da UGI/São Carlos, 
notificando o interessado para apresentar cópia da ART referente à atividade de 
levantamento topográfico e planialtimétrico para construção de edificação, sob pena de 
autuação por infração ao artigo 1° da Lei 6496/77. Considerando a manifestação do 
interessado protocolada em 04.09.2017, solicitando o cancelamento da notificação e 
apresentando cópia da ART 28027230172423486, registrada em 31.08.2017, e que consta no 
Campo 4. Atividade Técnica: Execução/Levantamento - implantação, 1561,29600 metros 
quadrados; Campo 5. Observações: nada consta; Contratante: Marcelo Costa, pessoa física 
(Contrato celebrado em 02.08.2016, no valor de R$ 6.300,00); Contratada (o): o próprio 
profissional; Local da Obra/Serviço: Rua São Paulo, s/n° - Vila Costa do Sol- São Carlos, SP; 
Data de Início: 30.03.201, Previsão de Término. 02.08.2016. Considerando o “Resumo de 
Profissional” extraída do sistema de dados do Crea-SP, no qual consta que o interessado está 
registrado como TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, desde 20.11.2008, com atribuições do artigo 
3° da Resolução n° 262, de 28.07.1979, circunscritas ao âmbito da respectiva modalidade; está 
quite com anuidades até 2017; não possui responsabilidades técnicas ativas. Considerando a 
informação constante no site do CREA SP relativo às “perguntas-frequentes/agronomia”, 
referente à atuação dos Técnicos em Agropecuária na área de topografia rural. Considerando 
a cópia da Decisão PL-1201/2017, do Confea, na qual consta que pelos elementos contidos no 
processo e estritamente em função do disposto no Decreto n° 90.922/85, o profissional 



   
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

 

 

Fls. Nº _____________ 
 

____________________ 

Técnico em Agropecuária Helder Lima Nogueira não possui atribuição para atuar em 
levantamento topográfico na área urbana. Considerando que em 20.04.2018, a UGI/São 
Carlos encaminha o presente processo para análise e deliberações da Câmara Especializada de 
Agronomia quanto:  a validade da ART e infração conforme o disposto na alínea “b” do artigo 
6° da Lei 5.194/66. Considerando a ART n° 28027230172423486, registrada pelo interessado, 
em 31.08.2017, com a atividade de execução-levantamento- implantação, referente a 
levantamento topográfico e planialtimétrico e locação da edificação comercial urbana. 
Considerando  que o serviço já estava concluído quando da visita da fiscalização à obra e que o 
interessado informou como data de início 30.03.2016 e de término 02.08.2016. Considerando 
o disposto na Resolução nº 1050/13, do CONFEA. Considerando que o interessado possui 
atribuições do artigo 3º da Resolução 262/79, do CONFEA, circunscritas ao âmbito da 
respectiva modalidade. Considerando DECRETO Nº 90.922/68, em especial os artigos 45 e 46. 
Considerando a Resolução nº 262/79, em especial o artigo 1º, 2º e 3º. Considerando a 
Resolução Nº 1.057/14, do Confea, em especial o artigo 1º e 2º. Considerando que o 
profissional Técnico em Agropecuária Luiz Carlos Antonino, não apresentou documentos 
comprobatórios de suas habilidades e destrezas com os serviços de Levantamentos 
Topográficos, como planilhas, plantas, Memoriais descritivos, ARTs de outros trabalhos. 
Considerando os elementos apresentados neste processo, há configuração de que o 
profissional exorbitou nas suas atribuições por conta da apresentação de ART’s de serviços de 
“Levantamento Topográfico e Locação” de imóvel urbano ocorrendo em infração conforme 
disposto na alínea “b” do artigo 6º da Lei 5194. Considerando a Resolução 1025/09 do Confea 
e o Manual de Procedimentos Operacionais anexo. Considerando que o processo foi 
destacado e discutido pela Câmara Especializada. DECIDIU: 1) Abertura de processo próprio 
para anulação da ART 28027230172423486, nos termos do Manual de Procedimentos 
Operacionais anexo da Resolução 1025/09, do Confea; 2) Lavrar Auto de Infração em face do 
profisisonal Técnico em Agropecuária Helder Lima Nogueira, por exorbitância, ou seja por 
infração a alínea “b” do artigo 6º da Lei 5.194/66 e  3) Abertura de processo ético em face 
do profissional Técnico em Agropecuária Helder Lima Nogueira e encaminha-lo para a 
Comissão de Ética Profissional para verificar indícios de falta ética com enquadramento 
infração a alínea “d” do inciso II do artigo 9º da Resolução 1002/02 do Confea. Coordenou a 
reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os 
conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, 
Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo 
Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. 
Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli 
Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão 
Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. 
Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário 
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. 
Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Roberto Arruda de 
Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu 
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Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius 
Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 234/2018 

Referência: Processo nº SF-2140/2016 

Interessado(a): 
PROTEX COM. DE VENENOS - CONTROLES DE PRAGS 
URBANAS LTDA. 

 
EMENTA: Cancela o Auto de Infração nº 35723/2016 lavrado em face da 
empresa Protex Comércio de Venenos – Controle de Pragas Urbanas, por 
por reincidência da infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66 e dá outras 
providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo SF-2140/2016 que trata de autuação por reincidência da empresa 
Protex Comércio de Venenos – Controle de Pragas Urbanas, por infração ao artigo 59 da Lei 
5.194/66. Verifica-se que o processo foi instruído com cópias do processo SF 2346/2015, no 
qual identifica-se o Auto de Infração nº 14854/2005 lavrado por infração ao artigo 59 da Lei 
5194/66, e o transito em julgado deste auto. Considerando que em 2016 foi aberto o presente 
processo e a empresa foi notificada em 13/09/16, para providenciar o registro da empresa 
neste Conselho, indicar-nos profissional legalmente habilitado, para ser anotado como seu 
responsável técnico. Considerando o Auto de Infração nº 35723 lavrado em 07/11/2016, por 
reincidência a infração ao artigo 59 de Lei 5.194/66, pois “sem possuir registro no CREA-SP, 
apesar de notificada, e constituída para realizar atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo sistema CONFEA/CREA, vem desenvolvendo as atividades de Atividades 
registradas no Objetivo Social: DEDETIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. Execução De 
dedetização e controle de pragas, Desempenho de Cargo e/ou Função Técnica De dedetização 
e controle de pragas, conforme apurado em 05/10/2016. Considerando a informação de que o 
Auto retornou com a informação “AUSENTE”. Consderando o Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, no qual se verifica que a situação da empresa esta “ativa”. Considerando a Ficha 
Cadastral Simplificada da JUCESP da qual destacamos o objeto social: Imunização e Controle 
de Pragas Urbanas; Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, fls. 49-50. 
Considerando a Consulta Publica ao Cadastro SINTEGRA/ ICMS, da qual destacamos: que a 
situação cadastral vigente é: não Habilitado - Inapto. Considerando o Cadastro de 
Contribuintes do ICMS – Cadesp, do qual destacamos: Ocorrência Fiscal: Cassada por 
inatividade presumida. Considerando que o processo foi encaminhado para a CEA para análise 
do processo e demais considerações, com sugestão de cancelamento do AI 35723/2016 e 
arquivamento deste processo, uma vez que a empresa não se encontra mais em atividade. 
Considerando a Lei 5.194/66, em especial os artigos: 45 e 46 alínea “a”. Considerando a Lei 
6.496/77, em especial os artigos 1º, 2º e 3º. Considerado a Resolução Nº 1.025/09 do 
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CONFEA, em especial os artigos 4º, 5º e 46. Considerando a Resolução Nº 1008/04 do 
CONFEA, em especial os artigos 2º, 5º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 38, 43 parágrafo único e 52. 
Considerando que o auto de infração nº 35723/2016 lavrado, em 07/11/16, não foi entregue 
na empresa interessada. Considerando os termos do auto de infração nº 35723/2016. 
Considerando que a constatação documental de que a empresa tem a ocorrência fiscal 
registrada como: “Cassada por inatividade presumida”. Considerando o inciso I do artigo 52, 
da Resolução 1008/04, do Confea, ou seja, a extinção do processo ocorrerá I – quando a 
câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo. Considerando que o processo foi destacado e 
discutido pela Câmara Especializada. DECIDIU: 1) Pelo o Auto de Infração nº 35723/2016 
lavrado em face da empresa Protex Comércio de Venenos – Controle de Pragas Urbanas, por 
por reincidência da infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66e 2) Pelo arquivamento do presente 
processo SF 2140/16. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. 
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio 
Cesar Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo 
Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio 
Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. 
Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla 
Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, 
Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de Oliveira 
Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, 
Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Roberto 
Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 235/2018 

Referência: Processo nº SF-1622/2017 

Interessado(a): RAIZES  MUDAS FLORESTAIS LTDA ME 

 
EMENTA: Cancela o Auto de Infração nº 39637/2017 lavrado em face da 
empresa Raízes Mudas Florestais LTDA- ME por infração ao artigo 59 da Lei 
5.194/66 e dá outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo SF-1622/2017 que trata de autuação da empresa Raízes Mudas 
Florestais LTDA- ME por infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66. Considerando que o processo 
inicia com cópias do processo F 32009/2002: A empresa foi notificada, em 11/06/2015, para 
regularizar o registro, apresentando o novo contrato de prestação de serviços com o 
Responsável Técnico, Nova ART de Cargo e Função requerimento RAE. Considerando que a 
empresa apresenta solicitação dilação de prazo para atendimento da notificação. 
Considerando que a empresa foi novamente notificada em 09/11/2015 para indicar 
profissional legalmente habilitado para responder por suas atividades técnicas. Considerando 
o Formulário RAE no qual a empresa solicita o cancelamento de registro e anexa 
requerimento informando que a empresa esta “desativada, dissolvida ou em processo de 
dissolução”. Considerandoa  informação de que a empresa esta registrada no CREA SP, mas 
encontra-se sem responsável técnico. Considerando a informação da Contabilidade de que a 
empresa esta sem faturamento desde dez 2014 a outubro de 2015.  Considerando o Simples 
Nacional – Recibo de Entrega “Contribuinte declara que permaneceu, durante o ano de 2014, 
sem efetuar qualquer atividade operacional, não operacional, financeira ou patrimonial”. 
Considerando a declaração original do Simples referente a 2014. Considerando a Declaração 
original do Simples referente a 2015. Considerando a copia de notas fiscais, do ano de 2012. 
Considerando que a UGI determina o cancelamento do registro da empresa e que seja 
realizado diligencia in loco para verificar se a empresa encerrou as suas atividades. 
Considerando o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, de 24/08/2017, do qual destacamos as 
atividades registradas: atividade principal: Comercio varejista de plantas e flores naturais e 
atividade secundária: atividades paisagísticas. Considerando a consulta cadastro ICMS em 
nome da empresa interessada, no qual se verifica que a empresa está ativa e registrada a 
atividade econômica: Comercio varejista de plantas e flores naturais. Considerando a Ficha 
Cadastral Simplificada da JUCESP. Considerando o o Contrato social, do qual destacamos o seu 
objeto: “Compra, venda e revenda, comercialização, intermediação e distribuição de mudas e 
plantas, além de produtos e materiais correlatos a atividade, tais como adubos, fertilizantes, 
ferramentas e outros aplicáveis; prestação de serviços e assessoria em paisagismo e 
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jardinagem.” Considerando a informação de que não há processo de ordem “SF” em nome da 
empresa interessada. Considerando que a empresa foi novamente notificada, em 24/08/2017, 
para requerer a reabilitação do registro no CREA/SP, indicando-nos profissional legalmente 
habilitado para ser anotado como Responsável Técnico. Considerando o Relatório de 
Fiscalização, de 06/09/2017,do qual destacamos: - “Diligenciado, também na data acima o 
endereço constante na RFB, Jucesp e Cadesp, apurando-se que empresa não está instalada 
nesse, mas sim a empresa Zenai Corretora de Seguros, sendo que os empregados dessa 
desconhecem o interessado.” - “Diligenciado, ainda em referida dará o endereço da sócia 
administradora, Sra. Lucieni Spilla Ferrari, onde fui recebido pela Sra. Natalia Barbara Chaves, 
secretaria, a qual prestou as informações necessárias para preenchimento desse, ocasião na 
qual emiti e entreguei a notificação nº 38067/2017, cópia juntada ao expediente.” 
Considerando o Auto de Infração nº 390637/2017 lavrado, em 06/09/2017, por infração ao 
artigo 59 da Lei 5.194/66, uma vez que sem possuir registro no CREA-SP, apesar de notificada, 
e constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema 
Confea/ Crea, vem desenvolvendo as de prestação de serviços e assessoria em paisagismo e 
jardinagem, conforme apurado em 24/08/2017. Considerando que em 15/09/2017 a empresa 
interessada apresenta defesa do Auto, destacamos os documentos anexados comprovando a 
inatividade da empresa. Considerando que a CAF de São Carlos sugere: “manter a multa 
aplicada, devido ao fato de que a notificada não apresentou o novo contrato social, 
comprovando as modificações de atividades, conforme informações das folhas nº 43.” 
Considerando que o processo foi encaminhado à CEA para análise e emissão de parecer 
fundamentado, considerando a defesa apresentada, acerca da procedência ou não do aludido 
auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto 
nos artigos 15 e 16 da Resolução 1008/04 do Confea. Considerando a Lei 5.194/66, em 
especial os artigos: 45 e 46 alínea “a”. Considerando a Lei 6.496/77, em especial os artigos 1º, 
2º e 3º. Considerado a Resolução Nº 1.025/09 do CONFEA, em especial os artigos 4º, 5º e 46. 
Considerando a Resolução Nº 1008/04 do CONFEA, em especial os artigos 2º, 5º, 9º, 10, 11, 
15, 16, 17, 20, 38, 43 e 52. Considerando que o auto de infração nº 39637/2017 lavrado, em 
06/09/2017. Considerando a Declaração do Simples Nacional dos exercícios de 2014, 2015 e 
2016. Considerando que a empresa está inativa. DECIDIU: 1) Pelo cancelamento do Auto de 
Infração nº 39637/2017 lavrado em face da empresa Raízes Mudas Florestais LTDA- ME por 
infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66 e 2) Pelo arquivamento do presente processo SF 
1622/2017. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar 
Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo 
Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio 
Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. 
Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla 
Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, 
Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de Oliveira 
Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, 
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Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Roberto 
Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 236/2018 

Referência: Processo nº SF-2079/2017 

Interessado(a): RAFAEL SCARPIM CAPRA 

 
EMENTA: Defere a interrupção do registro do profissional Engenheiro 
Agrônomo Rafael Scarpim Capra. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo SF-2079/2017 que trata de solicitação de interrupção de registro do 
profisisonal Engenheiro Agrônomo Rafael Scarpim Capra, que exerce o cargo de Assistente de 
Suporte Acadêmico na UNESP – Campus Botucatu. Considerando que o profissional 
interessado apresenta recurso ao indeferimento do pedido. Considerando pedido de baixa de 
registro profissional foi realizado em 24 de janeiro de 2017. Considerando copia da CTPS onde 
consta o cargo de “Assistente de Suporte Acadêmico” no contrato de trabalho. Considerando 
descrição do CBO 5152-15 Auxiliar de laboratório de análises clinicas. Considerando copia de 
Edital de Abertura de inscrições para o Concurso Publico nº 01/2012, no qual consta no item I- 
Dos Empregos Públicos, o cargo (emprego publico) de “Assistente de Suporte Acadêmico”, e 
requisito exigidos para vaga é de Ensino Médio completo. Considerando o Anexo I do Edital de 
Abertura de inscrições para o Concurso Publico n.º01/2012, no qual consta as atividades do 
Cargo publico de “Assistente de Suporte Acadêmico”: “Executar atividades de suporte as 
atividades de ensaio, pesquisa e extensão, referentes a criação e manutenção de animais, 
cultura agrícola, manipulação de medicamentos e outros produtos realizadas em laboratórios, 
campo, biotérios, manuseio de resíduos em geral e outras atividades conforme rotina de 
trabalho estabelecida na área de atuação, bem como o manuseio e manutenção preventiva de 
equipamentos necessários ao desempenho dessas rotinas. Atuar em conformidades a normas 
e procedimentos técnicos e de biossegurança. Desempenhar outras atividades correlatas e 
afins”. Considerando consulta de dados gerais do profissional no CREANET, no qual consta 
registro do profissional em 9 de janeiro de 2007,  débito de anuidade em 2017 e sem 
restrições (ocorrências, responsabilidade técnica).  Considerando Oficio n.º 9949/2017-UGI 
Bauru em 7 de agosto de 2017, indeferindo o pedido de interrupção de registro do 
profissional. Considerando recurso administrativo impetrado pelo requerente em 31 de 
agosto de 2017. Considerando Declaração da Seção Técnica de Desenvolvimento e 
Administração de Recursos Humanos (STDARH) n.º 92/2017 de 2 de agosto de 2017 da UNESP 
- Universidade Estadual Paulista, indicando que o requerente esta lotado no Departamento de 
Microbiologia e Imunologia do Instituto de Biociências do Campus de Botucatu e que exerce 
funções de acordo com o perfil ocupacional, com escolaridade exigida de Nível Médio 
Completo. Considerando o Art. 7º da Lei 5.194/66. Considerando a Resolução n.º 1.007/03 do 
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Confea, em especial o artigo 30. Considerando Resolução 336/89, do Confea, em especial os 
artigos 1º, 6º, 8º, 12 e 13. Considerando a Resolução 218/73, em especila os artigos 1º e 5º. 
Considerando que o pedido de baixa foi registrado no mês de janeiro de 2017 e que a 
Resolução n.º 1.007/03 do Confea, no seu Art. 30, estabelece  que: I – esteja em dia com as 
obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento. Considerando que a partir da baixa, o requerente não poderá mais utilizar o 
Titulo de Engenheiro Agrônomo em documentos, pesquisas, estudos ou outras atividades e 
produtos que requerem atribuições dos profissionais do Sistema CREA/Confea, para isso 
deverá validar novamente seu registro. DECIDIU: Pelo deferimento a interrupção de registro 
do profissional Engenheiro Agrônomo Rafael Scarpim Capra. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. 
Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire 
Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. 
Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. 
Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira 
Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato 
Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. 
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio 
Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. 
Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel 
Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 237/2018 

Referência: Processo nº SF-1958/2017 

Interessado(a): ANGELO FRANCISCO BOTARO 

 
EMENTA: Concede vistas ao Conselheiro Eng. Agr. Angelo Petto Neto. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo SF-1958/2017 que trata de denúncia feita pelo Senhor Viomar Gomes 
São Bento, contra o Eng. Agr. Angelo Francisco Borato, registrado junto ao CREA-SP com o nº 
0700132818. Considerando que o processo foi destacado e discutido pela Câmara 
Especializada. DECIDIU: Conceder vistas ao Conselheiro Eng. Agr. Angelo Petto Neto. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar 
Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo 
Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio 
Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. 
Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla 
Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, 
Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de Oliveira 
Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, 
Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Roberto 
Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 556 

Decisão CEA/SP nº 238/2018 

Referência: Processo nº SF-1831/2014 

Interessado(a): ODIL COCOZZA VASQUES 

 
EMENTA: Arquiva o processo SF-001831/2014. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo SF-1831/2014 que trata de denúncia encaminhada pela 11ª Vara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – Comarca de Santos em face do Engenheiro 
Agrônomo Odil Cocozza Vasques por levantar os honorários sem apresentar o laudo pericial e 
sua conclusões. Considerando a denúncia que solicita que o CREA tome providências 
necessárias, “tendo em vista que o perito judicial Odil Cocozza Vasques, inscrito no CREA SP 
sob o n. 060040041, procedeu ao levantamento de seu honorários, sem contudo, presentar o 
laudo pericial e suas conclusões.” Considerando que o Engenheiro Agrônomo Odil Cocozza 
Vasques foi notificado da denúncia e se manifesta apresentando o Laudo Agronômico, de 25 
de fevereiro de 2013 e ainda informa que retirou o processo no Cartório da Décima Primeira 
Vara Civil da Comarca de Santos e se manifestará até 21 de novembro de 2014.  Considerando 
que foi comunicado à Juíza de Direito Dra. Thaís Cabaleiro Coutinho, que foi instaurado o 
processo SF-1831/2014 para providências em relação a denúncia apresentada. Considerando 
que o processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Agronomia - CEA para análise e 
direcionamentos. Considerando que a CEA deliberou pelo retorno do processo à UGI Santos 
para, em diligência junto à denunciante Dra. Thaís Cabaleiro Coutinho e junto ao Cartório da 
11ª Vara Cível, da Comarca de Santos, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, verificar 
se houve desdobramentos posteriores da questão denunciada e se o denunciado cumpriu a 
contento suas obrigações.  Considerando que Em 20 de janeiro de 2017 o agente fiscal da UGI 
Santos informa em documento sem assinatura que recebeu o processo SF-001831/2014 em 9 
de julho de 2015, aguardando movimentações do Poder Judiciário que pudessem subsidiar o 
atendimento ao pleito da CEA. Considerando que  em  19 de agosto de 2015 foi anotada a ART 
92221220151136010, referente ao laudo objeto da denúncia; e que em 28 de novembro de 
2016  de acordo com o Despacho do Juiz de Direiro Dr. Daniel Ribeiro de Paula do Tribunal De 
Justiça do Estado de São Paulo, Comarca de Santos, Foro de Santos, 11ª Varal Cível, foi 
concluído o Laudo pelo perito Engenheiro Agrônomo Odil Cocozza Vasques. Considrando que 
anexada a  consulta processual, realizada eletronicamente.  Considerando que o Engenheiro 
Agrônomo Odil Cocozza Vasques concluiu a Coordenação de Perícia Técnica e Elaboração de 
Laudo do processo físico no 0041814-77.2008.8.26.0562 da 11ª Vara Cível da Comarca de 
Santos. DECIDIU: Pelo arquivamento do processo SF-001831/2014. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. 
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Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Júlio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Agr. Ana Meire 
Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. 
Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. 
Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira 
Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato 
Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. 
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio 
Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. 
Raul Olivari de Castro, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel 
Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo,      de                  de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 

  
 


